
 

 

OFÍCIO-CIRCULAR/CVM/SIN/Nº 1/2019 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2019 

 

Assunto: Prorrogação de prazo para envio dos documentos mensais de fevereiro de 2019 de fundos 

de investimento 

 

Prezados Senhores, 

 

Conforme disposto no artigo 59, inciso II, da Instrução CVM nº 555, as instituições administradoras 

de fundos de investimento devem remeter, através do Sistema de Envio de Documentos disponível 

na página desta CVM na rede mundial de computadores, mensalmente, até 11 de março, os 

seguintes documentos referentes ao mês de fevereiro de 2019: 

a. Balancete; 

b. Demonstração da Composição e Diversificação de Carteira; e 

c. Perfil Mensal, e 

d. Lâmina 

 

Por seu lado, também o artigo 45 da Instrução CVM 356, para os fundos de investimento em 

direitos creditórios; assim como o artigo 39 da Instrução CVM 472, para os fundos de investimento 

imobiliários, preveem prazo de entrega de seus respectivos documentos mensais de fevereiro para o 

dia 15 do mês de março de 2019. 

 

A propósito, tendo em vista que, pela coincidência de dois finais de semana e o feriado de Carnaval 

no início de março, o número de dias úteis para preparar e enviar os documentos ficaria 

excepcionalmente bastante reduzido, o Colegiado desta Comissão, em reunião realizada em 

19/2/2019, prorrogou o prazo final para entrega dos documentos em tela, referentes ao mês de 

fevereiro de 2019, para o dia 15/3/2019, no caso dos documentos que vencem em 11/3/2019; e 

22/3/2019, para os documentos com vencimento em 15/3/2019. 

 

Finalmente, informamos que a íntegra da decisão em tela será oportunamente disponibilizada para 

consulta pública na página eletrônica desta CVM. 

 

 

Atenciosamente, 

 
Original assinado por 

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO 

Superintendente de Relações com Investidores Institucionais 

 

 


